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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 098/2017
Regula, em âmbito municipal, a Lei de Acesso a

Informações – Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os princípios da publicidade,
moralidade e transparência que devem nortear a atividade
administrativa estatal, conforme estabelece o art. 37 da
Constituição Federal; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso
à informação previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso
II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição
Federal;

DECRETA:
Art. 1º O acesso a informações no âmbito do Poder

Executivo do Município de Natividade - RJ fica regulado
por este Decreto, observados os termos e condições
estabelecidos na Lei Federal nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

§ 1º Todas as informações de transparência ativa serão
disponibilizadas no sítio “PORTAL DA TRANSPARÊNCIA”,
no portal da Prefeitura da Cidade de Natividade na rede
mundial de computadores.

§ 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por
transparência ativa as informações livremente
disponibilizadas à sociedade no sítio da Prefeitura da
Cidade de Natividade, na rede mundial de computadores,
sem que haja a necessidade de solicitação de qualquer
interessado.

§ 3º Subordinam-se às disposições deste Decreto:
I – os órgãos públicos integrantes da administração

direta do Poder Executivo do Município de Natividade;
II – as autarquias, as fundações públicas, as empresas

públicas, as sociedades de economia mista e demais
entidades controladas direta ou indiretamente pelo
Município de Natividade.

Art. 2º Aplicam-se as disposições deste Decreto, no
que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que
recebam, para realização de ações de interesse público,
recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante
subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos
congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas
as entidades citadas no “caput” refere-se à parcela dos
recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem
prejuízo das prestações de contas a que estejam
legalmente obrigadas.

Art. 3º Para cumprimento do disposto neste Decreto,
os órgãos e entidades públicas promoverão, em local de
fácil acesso, no âmbito de suas competências e
independentemente de requerimentos, a divulgação de
informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o
“caput”, deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura
organizacional, endereços e telefones das respectivas
unidades e horários de atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências
de recursos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos
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licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem
como a todos os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas,
ações, projetos e obras de órgãos e entidades, segundo a
classificação orçamentária; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da
sociedade.

§ 2º Deverão ser utilizados todos os meios e
instrumentos legítimos à disposição dos órgãos e entidades
públicas, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais
da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º As Informações referidas no inciso I serão
alimentadas nos respectivos sítios pelos órgãos e entidades
públicas, no âmbito de suas administrações, no prazo
máximo de 10 (dias) a contar da vigência deste Decreto.

§ 4º Caberá à Secretaria Municipal de Governo zelar
pelo cumprimento do disposto no parágrafo anterior, bem
como acompanhar as atualizações posteriores.

§ 5º Para cumprimento do disposto no § 4º, a alteração
de qualquer dado referido no inciso I deverá ser comunicado
pelo órgão à Secretaria Municipal de Governo no prazo
máximo de 05 (cinco) dias da respectiva alteração.

§ 6º Nos casos em que a informação estiver sob gestão
centralizada, a responsabilidade acerca de sua
disponibilização será do órgão central.

Art. 4º Os sítios dos órgãos e entidades na internet
deverão atender aos seguintes requisitos, entre outros:

I – conter campo com direcionamento para a página do
Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão
(e-SIC);

II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que
permita o acesso à informação de forma objetiva,
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

III - possibilitar a gravação de relatórios em diversos
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários,
tais como planilhas e textos, de modo a facilitar a análise
das informações;

IV - possibilitar o acesso automatizado por sistemas
externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por
máquina;

V – divulgar as especificações básicas dos formatos
utilizados para estruturação da informação;

VI - garantir autenticidade e integridade das informações
disponíveis para acesso;

VII - manter atualizadas as informações disponíveis para
acesso;

VIII - disponibilizar instruções sobre a forma de
comunicação do requerente com o órgão ou entidade;

IX – inserir seção denominada “Transparência” no menu
principal com texto padrão explicativo sobre a Lei de Acesso
à Informação, bem como promover o redirecionamento para
o Portal da Transparência do Município; e

X - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas
com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de
19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

Art. 5º Os órgãos e entidades são os responsáveis pela
atualização das informações de interesse coletivo no âmbito
de suas administrações, ressalvadas aquelas cuja
centralidade esteja sob a responsabilidade de outro órgão
ou entidade.

Art. 6º Os sítios utilizados para promover a divulgação
de informações deverão:

I - indicar local e instruções que permitam ao interessado

comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão
ou entidade detentora dos referidos sítios;

II - conter banner indicativo acerca da Lei de Acesso a
Informações.

Art. 7º Os serviços de informações ao cidadão – SIC -
serão prestados pelas Ouvidorias dos órgãos e entidades
referidos no art. 1º, que deverão:

I – atender e orientar o público quanto ao acesso a
informações, encaminhando-o aos setores responsáveis,
quando for o caso;

II – protocolizar os requerimentos de acesso a
informações, formulados fisicamente, encaminhando-os
aos setores responsáveis;

III – informar sobre a tramitação dos pedidos de acesso
nas suas respectivas unidades;

IV – controlar os prazos de respostas dos pedidos de
acesso, informando aos setores responsáveis a
proximidade do término do prazo;

V – receber as informações prestadas pelos setores
responsáveis, encaminhando-as aos interessados;

 VI – manter histórico dos pedidos recebidos.
§ 1º Será obrigatória a existência de um SIC em cada

órgão e entidade pública referida no art. 1º, sendo esta
facultada nas unidades descentralizadas.

§ 2º Em cada órgão e entidade pública, bem como
nas unidades descentralizadas, será afixado cartaz, em
local com visibilidade privilegiada, com a indicação do
endereço do respectivo SIC, além do endereço eletrônico
onde poderá ser feito pedido de informações.

Art. 8º Para fins de entrada e controle dos pedidos de
acesso poderão ser utilizados os SIC´s físicos, o E-SIC
disponível no Portal da Transparência no sitio eletrônico
da Prefeitura de Natividade na internet ou o telefone 1746.

§ 1º O pedido formulado fisicamente ou por meio da
internet será preenchido em formulário específico para
esse fim.

§ 2º Em cada formulário, só será permitido o pedido
de 1 (uma) informação.

Art. 9º Qualquer interessado poderá apresentar pedido
de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos
no art. 1º deste Decreto.

§ 1º O pedido deve conter:
a) o nome do requerente;
b) dados para contato, que poderá ser e-mail, telefone

ou endereço, a fim de que a informação solicitada seja
encaminhada, caso não seja possível fornecê-la
imediatamente;

c) especificação da informação requerida;
d) o órgão ou entidade pública ao qual o pedido de

informações deverá ser dirigido.
§ 2º Não serão aceitos pedidos genéricos, cuja

identificação do suporte documental da informação
requerida fique inviabilizada, ou pedidos desarrazoados,
que requeiram a produção ou o processamento dos dados
por parte do órgão ou entidade pública demandada.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos
motivos determinantes da solicitação de informações de
interesse público.

Art. 10. O órgão ou entidade pública deverá autorizar
ou conceder o acesso imediato à informação disponível,
observadas as restrições referidas no art. 18.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato,
o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em
prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I – comunicar a data, local e modo para se realizar a
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consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão;
II – indicar as razões de fato ou de direito da recusa,

total ou parcial, do acesso pretendido; ou
III – comunicar que não possui a informação, indicando,

se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a
detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão
ou entidade, cientificando o interessado da remessa de
seu pedido de informação.

§ 2º No caso de remessa a outro órgão ou entidade,
reiniciar-se-á o prazo de 20 (vinte) dias referido no § 1º.

§ 3º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado
por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa,
da qual será cientificado o requerente.

§ 4º Sem prejuízo da segurança e da proteção das
informações e do cumprimento da legislação aplicável, o
órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o
próprio requerente possa pesquisar a informação de que
necessitar.

§ 5º Quando não for autorizado o acesso por se tratar
de informação total ou parcialmente sigilosa, o requerente
deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso,
prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda,
ser-lhe indicada a autoridade competente para sua
apreciação.

§ 6º A informação armazenada em formato digital será
fornecida nesse formato, caso haja anuência do
requerente.

§ 7º Caso a informação solicitada esteja disponível ao
público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer
outro meio de acesso universal, serão informados ao
requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se
poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação,
procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade
pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se
o requerente declarar não dispor de meios para realizar
por si mesmo tais procedimentos.

Art. 11. O serviço de busca e fornecimento da
informação é gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução
ou impressão de documentos pelo órgão ou entidade
pública consultada, situação em que será cobrado o valor
necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos
materiais utilizados, nos termos da Lei Municipal nº 382/
2008.

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os referidos
custos todo aquele cuja situação econômica não lhe
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de
agosto de 1983.

Art. 12. Quando se tratar de acesso à informação
contida em documento cuja manipulação possa prejudicar
sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia,
com certificação de que esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de
cópias, o interessado poderá solicitar que, às suas
expensas e sob supervisão de servidor público, a
reprodução seja feita por outro meio que não ponha em
risco a conservação do documento original.

Art. 13. É direito do requerente obter o inteiro teor de
decisão de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

Art. 14. Negado ou não conhecido o pedido de acesso
à informação, o interessado poderá interpor recurso contra
a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da
comunicação de negativa, comunicação essa que deverá
ser enviada ao requerente, no prazo de resposta,
contendo:

I - razões da negativa ou do não conhecimento e seus
fundamentos legais;

II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação
da autoridade que o apreciará; e

III - possibilidade de apresentação de pedido de
desclassificação da informação, quando for o caso, com
indicação da autoridade classificadora que o apreciará.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade
hierarquicamente superior a que exarou a decisão
impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 10 (dez)
dias.

Art. 15. Negado o acesso à informação, após apreciado
o recurso citado no art. 14, o requerente poderá recorrer
à Controladoria Geral do Município, que deliberará no
prazo de 10 (dez) dias se:

I - o acesso à informação não classificada como
sigilosa for negado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total
ou parcialmente classificada como sigilosa não indicar a

autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a
quem possa ser dirigido pedido de acesso ou
desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação
sigilosa estabelecidos neste Decreto não tiverem sido
observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros
procedimentos previstos neste Decreto.

§ 1º Verificada a procedência das razões do recurso, a
Controladoria Geral do Município determinará ao órgão ou
entidade que adote as providências necessárias para dar
cumprimento ao disposto neste Decreto.

§ 2º Negado o acesso à informação pela Controladoria
Geral do Município, poderá ser interposto recurso, nos casos
previstos neste Decreto, à Comissão de Reavaliação de
Informações, a que se refere o art. 26.

§ 3º Entendendo necessário, e desde que devidamente
justificado em manifestação do titular da Pasta, a
Controladoria Geral do Município poderá promover consulta
à Procuradoria Geral do Município, que se manifestará no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, situação em que se
suspende o prazo referido no “caput”.

Art. 16. No caso de indeferimento de pedido de
desclassificação de informação, poderá o requerente
recorrer ao Secretário Municipal da Pasta, sem prejuízo das
competências da Comissão de Reavaliação de Informações
do Município de Natividade, prevista no art. 26, e do disposto
no art. 14.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá
ser dirigido às autoridades mencionadas depois de
submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade
hierarquicamente superior à autoridade que exarou a
decisão impugnada.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha
como objeto a desclassificação de informação secreta ou
ultrassecreta, caberá recurso à Comissão de Reavaliação
de Informações do Município do Rio de Janeiro prevista no
art. 26.

Art. 17. Não poderá ser negado acesso à informação
necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos
fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que
versem sobre condutas que impliquem violação dos direitos
humanos praticada por agentes públicos ou a mando de
autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição
de acesso.

Art. 18. Ficam ressalvadas as demais hipóteses legais
de sigilo e de segredo de justiça, bem como as hipóteses
de segredo industrial decorrentes da exploração direta de
atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou
entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder
público.

Art. 19. São consideradas imprescindíveis à segurança
da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de
classificação, nos termos do art. 24 da Lei Federal nº 12.527,
de 18 de novembro de 2011, as informações cuja divulgação
ou acesso irrestrito possam:

I – pôr em risco a autonomia municipal;
II – prejudicar ou pôr em risco a condução de

negociações estratégicas para a municipalidade, ou as que
tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros
Estados e organismos internacionais;

III – pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da
população;

IV – oferecer elevado risco à estabilidade financeira,
econômica ou monetária do Município;

V – prejudicar ou causar risco a planos ou operações
estratégicas da Guarda Municipal;

VI – prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e
desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a
sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse
estratégico municipal;

 VII – pôr em risco a segurança de instituições ou de
altas autoridades municipais e seus familiares, ou
autoridades nacionais e estrangeiras em trânsito no
Município;

VIII – comprometer atividades de inteligência, bem como
de investigação ou fiscalização em andamento.

Art. 20. A informação em poder dos órgãos e entidades
públicas, observado o seu teor e em razão de sua
imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado,
poderá ser classificada nos termos do art. 24 da Lei Federal
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 1º Os prazos de restrição de acesso à informação,

conforme a classificação prevista no “caput”, começam a
contar a partir da data de sua produção e pelos seguintes
prazos máximos:

I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;
II - grau secreto: quinze anos; e
III - grau reservado: cinco anos.
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a

segurança do Prefeito e Vice-Prefeito e respectivos
cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas
e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício
ou do último mandato, em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos referidos no §1º,
poderá ser estabelecida como termo final de restrição de
acesso a ocorrência de determinado evento, desde que
este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de
classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou
consumado o evento que defina o seu termo final, a
informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso
público.

§ 5º Para a classificação da informação em
determinado grau de sigilo, deverá ser observado o
interesse público da informação e utilizado o critério menos
restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da
sociedade e do Estado; e

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento
que defina seu termo final.

Art. 21. A decisão de classificação do sigilo de
informações no âmbito do Poder Executivo Municipal
deverá ser fundamentada e será de competência:

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Prefeito;
b) Vice-Prefeito;
II - no grau de secreto ou reservado, das autoridades

referidas no inciso I, bem como:
a) Secretários;
b) Controlador Geral;
c) Procurador Geral; e
d) dos titulares de autarquias, fundações ou empresas

públicas e sociedades de economia mista.
§ 1º A autoridade ou outro agente público que

classificar informação como ultrassecreta deverá
encaminhar a decisão à Comissão de Reavaliação de
Informações, a que se refere o art. 28 no prazo de 10
(dez) dias.

Art. 22. A decisão que classificar a informação em
qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada por meio
de Termo de Classificação de Informação - TCI, contendo:

I - o grau de sigilo;
II - o assunto sobre o qual versa a informação;
III - o tipo de documento;
IV - a data da produção do documento;
V - a indicação do(s) dispositivo(s) legal(is) que

fundamenta(m) a classificação;
VI - o fundamento ou as razões da classificação;
VII - a indicação do prazo de sigilo, contado em anos,

meses ou dias, ou do evento que defina o seu termo final;
VIII - a data da classificação;
IX - a identificação da autoridade que classificou a

informação.
Art. 23. A autoridade máxima de cada órgão ou

entidade publicará, anualmente, em sítio à disposição na
internet e destinado à veiculação de dados e informações
administrativas:

I - rol das informações que tenham sido
desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de
sigilo, com identificação para referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de
pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos,
bem como informações genéricas sobre os solicitantes.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar
da publicação prevista no “caput” para consulta pública
em suas sedes.

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a
lista de informações classificadas, acompanhadas da data,
do grau de sigilo e dos fundamentos da classificação.

Art. 24. O tratamento das informações pessoais deverá
observar o disposto no art. 31 da Lei nº 12.527/2011.

Parágrafo único. Resolução da Secretaria Municipal
de Administração, a ser publicada no prazo de até 240
(duzentos e quarenta) dias, a contar da entrada em vigor
deste Decreto, disporá sobre os procedimentos para
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tratamento de informação pessoal.
Art. 25. Os órgãos e entidades públicas respondem

diretamente pelos danos causados em decorrência da
divulgação não autorizada ou utilização indevida de
informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo
a apuração de responsabilidade funcional nos casos de
dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à
pessoa física ou entidade privada que, em virtude de
vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades,
tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a
submeta a tratamento indevido.

Art. 26. Fica criada a Comissão de Reavaliação de
Informações do Município de Natividade- CORIN,
composta:

I – pelo Secretário Municipal de Governo, que o
presidirá;

II - pelo Procurador Geral do Município;
III – pelo Secretário Municipal de Administração; e
IV – pelo Controlador Geral do Município.
Art. 27. A CORIN decidirá, no âmbito da administração

pública municipal, sobre o tratamento e a classificação
de informações sigilosas e terá competência para:

I - requisitar da autoridade que classificar informação
como ultrassecreta, secreta ou reservada esclarecimento
ou conteúdo, parcial ou integral da informação;

II - rever a classificação de informações ultrassecretas,
secretas ou reservadas, de ofício ou mediante provocação
de pessoa interessada.

Parágrafo único. As deliberações da Comissão Mista
de Reavaliação de Informações serão tomadas por
maioria absoluta dos votos, sendo que a Secretaria de
Governo poderá exercer, além do voto ordinário, o voto
de qualidade para desempate.

Art. 28. Constituem condutas ilícitas que ensejam a
responsabilização do agente público:

I - recusar-se, imotivadamente, a fornecer informação
requerida nos termos deste Decreto, retardar
deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa;

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar,
desfigurar ou ocultar, total ou parcialmente, informação
que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou
sobre a qual tenha conhecimento em razão do exercício
das atribuições de cargo, emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de
acesso à informação;

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir
acesso indevido a informação classificada em grau de
sigilo ou a informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito
pessoal ou de terceiro ou, ainda, para fins de ocultação
de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior
competente informação classificada em grau de sigilo para

beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros;
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos

concernentes a possíveis violações de direitos humanos
por parte de agentes do Estado.

§ 1º. Atendido o princípio do contraditório, da ampla
defesa e do devido processo legal, as condutas descritas
no caput deste artigo serão consideradas faltas disciplinares
que deverão ser punidas segundo os critérios estabelecidos
no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.

§ 2º. Pelas condutas descritas neste artigo, poderá o
agente público responder, também, por improbidade
administrativa, conforme o disposto na Lei Federal nº 8.429,
de 2 de junho de 1992.

Art. 29. O agente público que tiver acesso a documentos,
dados ou informações sigilosos ou pessoais, nos termos
deste Decreto, é responsável pela preservação de seu sigilo,
ficando sujeito às sanções administrativas, civis e penais
previstas na legislação, em caso de eventual divulgação
não autorizada.

Art. 30. Os agentes responsáveis pela custódia de
documentos e informações sigilosos ou pessoais sujeitam-
se às normas referentes ao sigilo profissional, em razão do
ofício, e ao seu código de ética específico, sem prejuízo
das sanções legais.

Art. 31. Os órgãos e entidades respondem diretamente
pelos danos causados em decorrência da divulgação não
autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas
ou informações pessoais, cabendo a apuração de
responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa,
assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no
que couber, à pessoa física ou entidade privada que, em
virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou
entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal
e a submeta a tratamento indevido.

Art. 32. Compete ao Secretário Municipal de Governo
exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao
acesso a informação, de forma eficiente e adequada aos
objetivos deste Decreto;

II - monitorar a implementação do disposto neste
Decreto e apresentar relatórios periódicos sobre o seu
cumprimento;

III - orientar as respectivas unidades no que se refere
ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 33. Aplicam-se à municipalidade as normas gerais
da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que
não tenham sido expressamente citadas neste Decreto.

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 10 de novembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 099/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor
e,

Considerando a instituição do Programa de
Recuperação Fiscal – REFIS, através da Lei Municipal nº
834/2017;

Considerando o disposto nos artigos 10 e 15 da referida
Lei,

DECRETA:
rt. 1.º - Fica a Lei Municipal nº 834/2017, de 16/11/2017,

prorrogada até o dia 14 de dezembro de 2017.
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua

edição, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 30 de novembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

PORTARIA GP Nº. 545/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e:

Considerando a Portaria GP 525/2017 que Instaurou a
Sindicância baseado na Lei 245/2002 e Inquérito Civil nº.
171/15, oriundo do Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro a fim de apurar atraso no pagamento da boleta

emitida pela POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS SA o
que gerou encargos decorrentes do atraso.

Resolve:
Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo final de

conclusão dos trabalhos da TOMADA DE CONTAS
instaurada através da portaria 525/2017, com objetivo de
apurar atraso no pagamento da boleta emitida pela
POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS SA o que gerou
encargos decorrentes do atraso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de novembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 548/2017
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e:

Considerando a Portaria GP 499-A/2015 que Instaurou
a Tomada de Constas Especial;

Considerando a exoneração de alguns membros
nomeados pela portaria supracitada;

Considerando o Processo TCE-RJ nº. 219.576-1/14;
Considerando dar continuidade às apurações da

Tomada de Contas Especial cujo objetivo é verificar a
regularidade de concessão de bolsa estudo no exercício
de 2010 a 2013.

Considerando o Relatório de Auditoria do TCE oriundo
do processo nº. 803.289/16;

Considerando os subitens 6 e 9 do item 3.4 do relatório
supracitado.

Resolve:
Art.1º - Autorizar pela continuidade as apurações da

Tomada de Contas Especial, cujo objetivo é verificar a
regularidade de concessão de bolsa de estudo no exercício
de 2010 a 2013, com foco nos subitens 6 e 9 do item 3.4
do relatório de auditoria oriundo do Processo TCE nº.
803.289/16.

Art. 2º - Fica nomeado a Comissão abaixo elencada
como responsável pela continuidade dos Trabalhos da
Tomada de Contas Especial.

Rogério Correa Lima Matrícula nº. 134201 – Presidente
da Comissão

Silvania Aparecida da Silva Miranda Matricula nº.
185620 - Membro

Angélica de Siqueira Matrícula nº. 184900 – Membro
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 23 de novembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

 LEI Nº 836/2017
Ementa: Altera a redação do Parágrafo 2º do artigo 1º

da Lei Municipal n.º 337/2006, de 05 de maio de 2006.

A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º -  Fica alterado o Parágrafo 2º do artigo 1º da
Lei Municipal n.º 337/2006 de 05 de maio de 2006, desta
forma:

 “Parágrafo 2º-  O proprietário da sucata receberá uma
notificação pelo órgão competente da Prefeitura para
retirá-la do local proibido no prazo de 20 dias, findo o qual
a sucata será recolhida e levada para um deposito público,
quando o proprietário ainda terá um prazo de vinte dias
para retirada mediante pagamento de multa diária a ser
estipulada pelo Executivo, caso contrário, será vendido
ou leiloado e, os recursos da venda ou do leilão serão
destinados a aquisição de material permanente para a
Secretaria de Defesa Civil ou de Desenvolvimento Urbano
do Município.”

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Natividade, 16 de novembro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

Autor: Vereador Denilson Menezes da Silva
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 LEI Nº 837/2017
Cria o Programa “Amigo do Rio Carangola” e dá outras

providencias.
A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu,

Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica criado o Programa Amigo do Rio

Carangola com o objetivo de:
• Promover medidas destinadas a recuperação,

conservação e preservação do meio ambiente com
atenção especial para o Rio Carangola;

• Promover a melhoria da qualidade de vida da
população, especialmente aqueles residente as margens
do Rio Carangola.

• Promover a identificação, cadastramento e
preservação de nascentes de água no âmbito do
Município;

Artigo 2º - Fica instituído o Dia do Rio Carangola a ser
comemorado anualmente no dia 24 de novembro.

Artigo 3º - No Dia do Rio Carangola, as escolas e
demais órgãos públicos municipais realizarão eventos
alusivos visando a importância da preservação e
conservação do rio.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Natividade, 27 de novembro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

Autor: Vereadora Dr.ª Ivete Martins Bohrer Kabouk

PORTARIA SMA Nº 302/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal ANDREA
TEIXEIRA DA ROCHA, ocupante do Cargo de carreira de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, matrícula nº 156108,
90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 5975/2017, com início
em 30/11/2017 e expirando em 27/02/2018, referente ao
período aquisitivo 1997/2002, de acordo com o disposto
no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de novembro de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 303/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo

de Serviço, sob a forma de quinquênio.
A Secretária Municipal de Administração, Fazenda e

Planejamento no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto     Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER,     aos     Funcionários Estatutários

relacionados abaixo, 5 % ( cinco  por cento) de seus atuais
vencimentos, por terem completado mais um quinquênio
de Serviço Público Municipal em sua respectiva função,
de conformidade com o disposto no Artigo 94, parágrafo
III do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de dezembro de

2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 304/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores

públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, aos Servidores Públicos Municipais
relacionados conforme anexo I, 30 (trinta) dias de férias a
que têm direito, conforme estabelece o Artigo 52 da Lei nº
245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade, na função e período aquisitivo correspondente.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de dezembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 305/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal LETICIA
RODRIGUES SILVA, ocupante do Cargo de carreira de
PROFESSOR E I E FUNDAMENTAL, matrícula nº 40118,
90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que tem direito,
requerido através do processo n° 5945/2017, com início
em 29/11/2017 e expirando em 26/02/2018, referente ao
período aquisitivo 2010/2015, de acordo com o disposto no
Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de novembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 306/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor

Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal IRENE
RIBEIRO LUCAS DO CARMO, ocupante do Cargo de carreira
de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula
nº 114103, 210 (duzentos e dez) dias de Licença Prêmio a
que tem direito, requerido através do processo n° 5895/2017,
com início em 01/02/2018 e expirando em 29/08/2018,
referente ao período aquisitivo 1993/1998, 2003/2008, 2008/
2013, de acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal
nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de novembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 307/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor

Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal MARIA
DALVA DE SOUZA, ocupante do Cargo de carreira de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 113557,
150 (cento e cinquenta) dias de Licença Prêmio a que
tem direito, requerido através do processo n° 5859/2017,
com início em 19/02/2018 e expirando em 18/07/2018,
referente ao período aquisitivo 1998/2003, 2003/2008,
2008/2013, de acordo com o disposto no Artigo 122 da
Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de novembro de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 308/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal LUCY
RIBEIRO COUTO, ocupante do Cargo de carreira de
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS,
matrícula nº 106690, 270 (duzentos e setenta) dias de
Licença Prêmio a que tem direito, requerido através do
processo n° 5848/2017, com início em 01/02/2018 e
expirando em 28/10/2018, referente aos períodos
aquisitivos 1998/2003, 2003/2008, 2008/2013, de acordo
com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de novembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 309/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor

Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal ANA LUCIA
DOS SANTOS OLIVEIRA, ocupante do Cargo de carreira de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 108987, 30
(trinta) dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 5727/2017, com início em 17/11/2017
e expirando em 16/12/2017, referente aos períodos aquisitivos
2003/2008, 2008/2013, de acordo com o disposto no Artigo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de novembro de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 310/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor

Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal ANDREA
MATTOS DE SOUZA MIRANDA, ocupante do Cargo de
carreira de PROFESSOR PM II A, matrícula nº 172642, 30
(trinta) dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 5799/2017, com início em 16/11/2017
e expirando em 15/12/2017, referente aos períodos aquisitivos
2003/2008, 2008/2013, de acordo com o disposto no Artigo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de novembro de

2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
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VISITE NOSSA PÁGINA NA INTERNET

História do Município
A história da colonização das terras que fazem

parte do Município de Natividade tem seu início
entre 1821 e 1831. O desbravador da região foi
José Lannes (ou de Lana) Dantas Brandão que,
segundo alguns autores, teria pertencido à Milícia
de D. João VI e, segundo outros, teria sido desertor
da força pública de Ponte Nova, Minas Gerais.

Na região vieram-se estabelecer, pouco depois,
seus irmãos Antônio e Francisco, seu pai, Capitão
João F. Dantas Brandão e outros parentes como
José Ferreira Cesar, sua mulher D. Maria Angelina
da Luz e os índios Puris domesticados.

Com o nome de Nossa Senhora da Natividade
foi o núcleo populacional transformado em
Freguesia, em 1861, e elevado à categoria de Vila
em 1885, com o nome de Vila de Itaperuna.

Várias modificações político-administrativas se
processam na região, até 1890, quando foi criado
Município de Natividade do Carangola, sendo a Sede
do povoado elevada, à categoria de Vila. Município
foi extinto um ano depois e restabelecido em 1947.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de

Natividade do Carangola, pela lei provincial nº 636,
de 23-08-1853 e por decreto estaduais nºs 1, de
08-05-1892 e 1-A de 03-06-1892, subordinado ao
município do Itaperuna.

Elevado a categoria de vila com a denominação
de Natividade do Carangola, pelo decreto provincial
nº 2810, de 24-11-1885 e decreto nº 101, de 27-07-
1890, desmembrado de Itaperuna.

Sede no antigo distrito de Natividade do
Carangola. Constituído do distrito sede.

Pela lei provincial nº 2921, de 29-12-1887, o
município de Natividade de Carangola foi extinto,
sendo seu território anexado ao município de
Itaperuna, como simples distrito.

Em divisão administrativa referente ano de 1911,
o distrito de Natividade do Carangola figura no
município de Itaperuna.

Assim permanecendo em divisões territoriais
datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto estadual nº 641, de 15-12-1938, o
distrito de Natividade de Carangola passou a
denominar-se Natividade.

No quadro fixado para vigorar no período de
1939-1943, o distrito já denominado Natividade figura
no município de Carangola.

Elevado novamente a categoria de município com a
denominação de Natividade do Carangola, por Ato das
Disposições Constitucionais Transitorias deste Estado,
promulgado em 20-06-1947, desmembrado de Itaperuna.
Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.

Constituído de 3 distritos: Natividade de
Carangola, Ourânia e Varre-Sai. Instalado em 22-

08-1947.
Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o

município de Natividade do Carangola é constituído
de 3 distritos: Natividade do Carangola, Ourânia e
Varre-Sai.

Assim permanecendo em divisão territorial
datada de 31-XII-1963.

Pelo decreto legislativo nº 134, de 03-08-1967,
simplifica a denominação do município de
Natividade do Carangola para Natividade.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o
município já denominado Natividade é constituído
de 3 distritos : Natividade, Varre-Sai e Ourânia.

Pela lei municipal nº 08, de 22-04-1982, homologada,
pela lei estadual nº 836, de 10-01-1985, é criado o distrito
de Bom Jesus do Querendo, formado com terras do
distrito de Ourânia e anexado ao município de Natividade.

Em divisão territorial datada de I-VII-1983, o município
é constituído de 4 distritos: Natividade do Carangola, Bom
Jesus do Querendo, Ourânia e Varre-Sai

Pela lei estadual nº 1790, de 12-01-1991,
desmembra do município de Natividade o distrito
de Varre-Sai. Elevado a categoria de município.

Em "Síntese" de 31-XII-1994, o município é
constituído 3 distritos: Natividade, Bom Jesus do
Querendo e Ourânia.

Assim permanecendo em divisão territorial
datada de 2007.
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